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Art. 12 - Fica aberto ao Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento, em faVor da Superintendência de Seguro s Privados, crédito

suplementar
 no valor de Cr$ 358.098.000,00 (trezentos e cinqüent

a e oi-

to milhões e noventa e oito mil cruzeiros ), para atender a programação

indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 20 - Os recursos necessár ios à execução do disposto no

artigo anterior são provenient es
 da incorporação do excesso de arreca-

dação de receita vinculada do Tesouro Nacion
al , nos termos do artigo

43, gg 1., inciso II, e 3 0 , da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, e
de saldos de exercícios anteriores de entidade da Administração Federal
Indireta, na forma do Anexo II deste Decreto.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-

Ar. 40 - Revogam-s e as disposições em contrário.

Brasília (DF), em 07 de agosto	
de 1990; 169 0 da Indepen-

dência e 102. da República.
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WeRETON. 99.441 ,DE 07 DE	 AGOSTO	 a51990.

Dispõe sobre a execução, .00
território nacional, da Re-
solução 661 (1990) do Con-
selho de Seguranç a das Na-
ções Unidas.

O Presidente da República, usando das
atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição e
de acordo com o artigo 25 da Carta das Nações Unidas, promulgada pelo

Decreto n. 
19.841, de 22 de outubro de 1946, decreta:

DECRETA
Artigo 1 . . Ficam as autoridades brasileiras

obrigadas
, no ámbito de suas respectivas atribuições ao cumprimento

do disposto na Resolução
 661 (1990), adotada Pelo conselho de

Segurança das Nações Unidas, em 6 de agosto de 1990, apensa ao

presente Decreto.
Artigo 2 . . O presente Decreto entrará em

vigor na data de sua publicação.
Brasilia, em 07 de agosto 	

de 1990; 169.

da Independência e 102 . da República.

FERNANDO COLLOFt

Bernardo Cabra)

Francisco Rezek

RESOLUÇÃO 661 (1990) DO CONSELHO

DE SEGURANÇA DAS NAÇÕES UNIDAS,

DE 06 DE AGOSTO DE 1990

O Conselho de Segurança,
Reafirmando sua resoluçã o 660 (1990),

pref...9.119.1s1=1/t-&-P-1-0-2-"-2---° 
com o fato de essa resolução não

ter sido implementada e de que a invasã
o do Kuaite pelo

Iraque persiste, com mais 
perdas de vidas humana s e

destruição de material,

	

DECRETO N . 99.44 0 , DE 07 DE AGOSTO
	 DE 1990.

Abre ao Ministéri o da Economia, Fa-
zenda e Planejamento, em favor da Supe-
rintendência de Seguros Privado s , crédito

suplementar no valor de
Cr$ 358:098.000,00, para reforço de dota-
ções consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe con-

fere o artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal, e da autorização

contida no artigo 10, da Lei n . 
8.060, de 04 de julho de 1990, decre-

ta:

cação.
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